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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00049/2020

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Dispensa de Licitação nº DP00049/2020, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A CONFECÇÃO DE
PRÓTESES DENTÁRIA, ESPECIALIZADO NO LABORATÓRIO REGIONAL
DE PRÓTESE DENTÁRIA, JUNTAMENTE COM O ODONTOLOGO PARA
MOLDAGEM E IMPLANTAÇÃO DAS PRÓTESES, COM AS QUANTIDADES
E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PROVENIENTE DE
PREGÕES DESERTO E FRACASSADOS, ATENDENDO A PORTARIA Nº
1.825/2012 E NOTA TÉCNICA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE
REGULAMENTAM O PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL, NO MUNICIPIO DE
NOVA FLORESTA, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: HELDER DE LIMA
VIANA - R$ 42.000,00.

Nova Floresta - PB, 05 de Outubro de 2020

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00049/2020. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIA, ESPECIALIZADO NO
LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA, JUNTAMENTE
COM O ODONTOLOGO PARA MOLDAGEM E IMPLANTAÇÃO DAS
PRÓTESES, COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE
REFERÊNCIA, PROVENIENTE DE PREGÕES DESERTO E FRACASSADOS,
ATENDENDO A PORTARIA Nº 1.825/2012 E NOTA TÉCNICA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE REGULAMENTAM O PROGRAMA DE
SAÚDE BUCAL, NO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA, PARA ATENDER
AOS USUÁRIOS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde.
RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, em 05/10/2020.

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

SEGUNDO EXTRATO DE TERMO DE ADITVO DE PRAZO AO
CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
A EXECUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA
FAMÍLIA UBS II, CONFORME PROJETO COMPLETO, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E O TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preço nº 00005/2019. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de
Nova Floresta Emendas Parlamentar 24500012 e Emenda de Complementação
12710017, FMS - 4.4.90.51.01 - 10.302.2005.1032 - CONSTRUIR,

REFORMARE/OU AMPLAR UNIDADES DE SAÚDE. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e Construtora F.
Oliveira EIRELI: TA Nº 00031/2020 VIGENCIA 05/10/2020 ATÉ 05/03/2021–
AO CT Nº 00160/2020, Em 05.OUTUBRO DE 2020.
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